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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.960/2023 

 

ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

Cajamar, 15 de setembro de 2023 

 

 

Através do expediente supramencionado, temos a esclarecer o que segue: 

Pergunta 01: Não localizamos informação sobre as capas dos coletes balísticos, desta forma 

solicitamos que nos envie detalhes de construção da capa externa como desenhos técnicos 

ou fotos ilustrativas, além de nos informa quais os tecidos que serão utilizados para 

confecção, pois tais detalhes não foram identificados em edital. 

Resposta 01: Os painéis balísticos deverão ser acompanhados de capas externas simples 

como segue: 

a) CAPA PARA COLETE BALÍSTICO 

Tecido na cor azul marinho, modelo operacional masculino. 

Tamanhos: P, M, G, GG e XGG, conforme edital. 

b) CAPA PARA COLETE BALÍSTICO 

Tecido na cor azul marinho, modelo operacional feminino. 

Tamanho: P, M, G, GG e XGG, conforme edital. 

Pergunta 02: Solicitamos que disponibilizem os desenhos com os dimensionais dos painéis 

balísticos que deverão ser fornecidos bem como a tolerância de construção, pois não 

identificamos em edital tais informações. 

Resposta 02: Quanto as medidas e tamanhos, serão aprovadas os painéis balísticos após 

apresentação das amostras nos tamanhas definidos a baixo, no item 3.   

DESENHO TÉCNICO – PLACA DE COLETE 
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Pergunta 03: Podemos considerar que será aceito como comprovação de atendimento ás 

exigências uma amostra do tamanho "M" Masculino e "M" feminino no prazo de 15 dias 

uteis? 

Resposta 03: Podemos considerar o tamanho “M” Feminino e “M” Masculino como 

amostra para fins de aprovação. 

 

 

MARCELO BORGES DE QUEIROZ VIEIRA 

PREGOEIRO 
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